
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA N.° 112, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

                     O DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 985, 02.06.2014, publicada no

D.O.U. de 03.06.2014, e considerando o Memorando n° 160/2016/DG/ALF/IFMT; 

                       RESOLVE:

                       I – Dispensar, a servidora abaixo relacionada, da função de confiança de

Substituta  Eventual,  integrante  da  Estrutura  Organizacional  deste  Instituto  Federal  de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Alta Floresta, conforme segue:

Substituto Eventual
Matrícula

SIAPE
Função de Confiança Código

FRANCIS MARLA BARBOSA DA
SILVA SANTANA

2248127
Coordenadora de Assistência

Estudantil
FG-02

                       II – Designar, a servidora abaixo relacionada para exercer, na qualidade de

Substituto  Eventual,  a  função  de  confiança  integrante  da  Estrutura  Organizacional  deste

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Alta Floresta,

nos casos de afastamento e impedimento legal ou regulamentar do titular conforme segue:

Substituto Eventual
Matrícula

SIAPE
Função de Confiança Código

CAMILA DA SILVA ZILIO LISBOA 2158086
Coordenadora de Assistência

Estudantil
FG-02

                       III – Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.

                       IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.
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